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A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de Ângulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

A rt 51, inciso IV, do Regimento Interno desta casa de Leis, apresenta à 

judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores, o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°04

Assunto: Dispõe sobre as contas do Poder Executivo do Município 

de Ângulo, referente ao exercício financeiro de 2.010

Art. 1o - Tendo em vista o Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, objeto do Acórdão 96/12- Segunda 
Câmara, ficam aprovadas pela regularidade com as ressalvas 
indicadas das contas do Poder Executivo Municipal referente ao 
exercício de 2.010.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

2 de maio de 2.015.


